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PORTARIA Nº 12/2022, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Mudança de horário de expediente 

por antecipação de data de feriado 

e jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol Masculino na Copa de 

2022.  

 

 

 O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Alagoas – CRMV/AL, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.517. 

de 23 de outubro de 19698, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, 

c/c a alínea “i” do art. 11 da Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992,  

 

Considerando o decreto estadual nº 85.711/2022, o decreto municipal nº 

9.325/2022, que antecipam o feriado do Dia do Evangélico, e a realização de jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol Masculino na Copa de 2022,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Antecipar o feriado do Dia do Evangélico, que é dia 30/11/2022, para 

28/11/2022. 

Art. 2º - Determinar, em virtude da realização de jogos da Seleção Brasileira 

de Futebol Masculino na Copa de 2022, às 16h, no dia 2/12/2022 e dias posteriores, o horário 

de funcionamento do CRMV/AL, nestes dias, seja de 8h às 14h. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

  Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2022. 
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